
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da URA Sul de Minas comunica que o pedido de licença
ambiental analisado no âmbito do processo administrativo indicado a seguir foi INDEFERIDO pela Câmara Técnica
Especializada de Atividades Minerárias - CMI do Conselho Estadual de Política Ambiental, em reunião do dia 27/02/2026,
no uso de suas atribuições, e com base no artigo 14, incisos III, IV, VI e VII, da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro
de 2016, e nos termos do artigo 3°, incisos III, IV, VI e VII, do Decreto Estadual nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : INCOPE - INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS
LTDA
CNPJ/CPF : 17.956.848/0001-91
Empreendimento : INCOPE - INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : Rua Vereador Daniel Neder número/km 63
Bairro Centro CEP 37410-007 Três Corações - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Três Corações (LAT) -21.7542, (LONG) -45.2549
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 4
Modalidade de licenciamento : LAC1
Processo Administrativo Licenciamento : 24186/2025

Motivo da decisão:
Diante do exposto, considerando a insuficiência técnica dos estudos, ausência de licenciamento para a pilha de rejeito e
estéril, problemas na gestão de resíduos e deficiência nas medidas de controle na oficina, a equipe interdisciplinar da
URA Sul de Minas sugere o indeferimento desta Licença Ambiental na fase de Licença Prévia, Licença de Instalação e
Licença de Operação concomitantes – LAC 1 de ampliação, para o empreendimento INCOPE - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PEDRAS LTDA no município de Três Corações, para as atividades: • A-02-09-7 Extração de rocha para
produção de britas Produção bruta: 300.000 t/ano. • A-05-01-0 Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com
tratamento a seco. Capacidade instalada: 300.000 t/ano

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Varginha, 27/02/2026.

Documento assinado eletronicamente por FREDERICO AUGUSTO MASSOTE BONIFACIO, Chefe da Unidade, em 27/02/2026 13:06
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018. O recurso poderá ser instruído via Sistema Eletrônico
de Informações - SEI - diretamente à unidade regional responsável pela análise do processo em referência.

Atenção: O órgão ambiental não faz contato telefônico com o empreendedor e/ou seus representantes para oferecer prestação de
serviços de recurso da presente decisão, tampouco cobra taxas desassociadas de Documento de Arrecadação Estadual - DAE.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: C5-3B-E3-06


